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RELATÓRIO DE ATIVIDADES - ADEVIS 

2024 - 2025 
 

I. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE OU ORGANIZAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL 

Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo – ADEVIS-NH 

DATA DA FUNDAÇÃO 

25/06/1988 

C.N.P.J 

92.008.747/0001-04 

INSCRIÇÃO COMAS:                     

   007 

INSCRIÇÃO CMDCA: 

021 

ENDEREÇO 

Av. Pedro Adams Filho, 5114 – Sala 1002 – Galeria Reichert- Centro 

CEP 

93510-022 

CIDADE 

Novo Hamburgo 

UF 

RS 

TELEFONE | FAX  

(51) 3582-8186 

E-MAIL INSTITUCIONAL/PÁGINA NA INTERNET (HOMEPAGE – SITE) 

adevisnh@terra.com.br/   Facebook: ADEVIS NH 

NOME DO PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO: 

Ricardo Seewald 

 

FINALIDADE ESTATUTÁRIA 

A ADEVIS-NH tem por finalidade desenvolver e executar programas, projetos e serviços, 

inclusive de formação continuada, nas áreas de assistência social, direitos humanos, 

prevenção, educação, habilitação, reabilitação, tiflologia, tecnologia assistiva, audiodescrição, 

informática, comunicação, telecomunicações, radiodifusão, cultura, esportes, lazer, 

profissionalização, trabalho e geração de renda e outras compatíveis, visando à inclusão e 

emancipação social das pessoas cegas ou com baixa visão. 

 

MISSÃO E/OU OBJETIVO GERAL DA ENTIDADE OU ORGANIZAÇÃO DE  
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Desenvolver programas de direitos humanos, trabalhando  pela conscientização da 

sociedade em relação às potencialidades da pessoa com deficiência, principalmente da 

pessoa cega e com baixa visão; Contribuir para o desenvolvimento do senso de crítica e 

autocrítica da pessoa cega e com baixa visão, objetivando fortalecer sua autonomia e 

protagonismo; Estimular, orientar, auxiliar e apoiar a pessoa cega e com baixa visão na 

 

ENTREGUE AO: COMAS ☐ | CMDCA ☐ 

RECEBIDO POR: _____________________ 

DATA: ___/___/_____. 

mailto:adevisnh@terra.com.br/
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busca de meios adequados à sua habilitação e reabilitação nos aspectos físico, sensorial, 

tecnológico, psicológico, social, profissional, dentre outros; Propiciar, direta e/ou 

indiretamente, formação profissional e geração de renda à pessoa cega e com baixa visão, 

no sentido de torná-la apta a prover sua própria subsistência; Lutar junto às esferas 

governamentais pela efetivação de políticas públicas, visando à concretização de medidas 

específicas que incluam a pessoa cega e com baixa visão, objetivando atingir sua 

emancipação e inclusão social; Estimular a participação das pessoas cegas e com baixa 

visão em atividades educacionais, tecnológicas, culturais, artísticas, esportivas, 

profissionalizantes e de comunicação social, dentre outras promovidas na comunidade em 

que vivem; Viabilizar junto às organizações públicas e privadas, enquanto entidade 

fornecedora de mão de obra geral e especializada, formação profissional, estágios 

profissionais ou curriculares, bolsa de estudos, emprego, bem como atividades formais e 

informais de geração de renda e outras, para a pessoa cega e com baixa visão, sobretudo na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 21 da Lei nº. 12.470/2011, de acordo com suas 

aptidões; Produzir e/ou viabilizar a aquisição de material específico ao uso da pessoa cega e 

com baixa visão; Promover gestões junto aos órgãos públicos e privados com vistas à 

prevenção da cegueira; Promover intercâmbio, cooperação técnica e investigação científica 

entre organizações afins, do Brasil e do exterior, buscando estimular o uso das tecnologias, 

visando à elevação do nível econômico, social, cultural e profissional da pessoa cega e com 

baixa visão; Promover eventos com a finalidade de debater sobre questões conjunturais e 

estruturais, bem como sobre as especificidades da pessoa cega e com baixa visão; Lutar 

junto aos órgãos competentes pelo avanço e pela efetivação das políticas públicas dirigidas à 

pessoa com deficiência, especificamente a pessoa cega e com baixa visão; Lutar pelo fim da 

estigmatização da cegueira e consequente transformação da imagem social da pessoa cega 

e com baixa visão, pela garantia de tratamento isonômico e pela valorização das 

potencialidades que lhe são inerentes; Participar ativamente das lutas das organizações 

populares e do movimento da pessoa com deficiência; Incentivar os grupos de pessoas com 

deficiência, principalmente os de pessoas cegas e com baixa visão, no sentido de apoiar a 

criação de entidades representativas nas cidades onde estas ainda não existam; e 

Representar a pessoa com deficiência, lutar por seus interesses e defender seus direitos. 

 

PARTICIPAÇÃO EM FÓRUNS/REDES/CONSELHOS 

1.1 Conselhos (x)CMDCA, CMPCD, COMAS. 

1.2 Rede de Enfrentamento à Violência Contra a Criança e o Adolescente ☐ 

1.3 Redes Socioassistenciais (x) Região: Todos do território de Novo Hamburgo.  

1.4 Fórum DCA ☐ Sim 

1.5 Encontros das OSC que ofertam os Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (x) 
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1.6 Encontros territoriais dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (x) 
1.7 Encontros das OSC que ofertam os Serviços de Acolhimento Institucional para 

Crianças e Adolescentes ☐ 

1.8 Fóruns Temáticos (x) 
1.9 Espaços de formação (x)  
1.10 Movimentos sociais (x)  

1.11  Outros ☐  

1.12  Capacitações sobre Novo Marco Regulatório, Capacitações sobre SICONV, 
Conferências Municipais, Cursos de Aperfeiçoamento. 

 

 

II. ATUAÇÃO 

COMAS: (conforme Resolução 14/2014 
CNAS)  

CMDCA: (conforme art. 87 e art. 90 
do ECA) 

(x)  De atendimento 
( )  De assessoramento 
(x)  De defesa e garantia de direitos 
 

(x) Orientação e apoio sócio familiar 
( ) Apoio sócio educativo em meio aberto 
( ) Colocação familiar 
( ) Acolhimento Institucional 
( ) MSE - Liberdade assistida 
( ) MSE - Semiliberdade 
( ) MSE - Internação 
( ) MSE - Prestação de Serviço 
Comunitário 
( ) Assessoramento e Defesa de Garantia 
de Direitos 
(x) Políticas de atendimento a criança e 
adolescente 

 

III. TIPIFICAÇÃO NACIONAL DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS (Marque 
com um X) Modalidade de atendimento (conforme Resolução 109/2009 
CNAS) 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

( ) Atendimento para crianças até 06 anos 

(x) Atendimento para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos 

(x) Atendimento para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos 

(x) Atendimento para jovens de 18 a 29 anos 

(x) Atendimento para adultos de 30 a 59 anos 

(x) Atendimento para idosos 

(x) SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO DOMICILIO PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA E IDOSAS 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – MÉDIA COMPLEXIDADE 

( ) SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM SOCIAL 

( )SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA 

SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE ASSISTIDA - LA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À 

COMUNIDADE - PSC 
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(  ) SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 

IDOSOS E SUAS FAMÍLIAS 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – ALTA COMPLEXIDADE 

( ) SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

( ) Para crianças e adolescentes 

Na modalidade:  ( ) Abrigo Institucional               ( ) Casa – Lar 

( ) Para adultos e famílias 

Na modalidade:  ( ) Abrigo Institucional              ( ) Casa de Passagem 

( ) Para mulheres em situação de violência 

Na modalidade:  ( ) Abrigo Institucional  

( ) Para jovens e adultos com deficiência 

Na modalidade: ( ) Residência Inclusiva 

( ) Para idosos 

Na modalidade: ( ) ILPI               ( ) Casa – Lar 

( ) SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM REPÚBLICAS 

( ) Para jovens entre 18 e 21 anos 

( ) Para adultos em processo de saída das ruas 

( ) Para idosos 

( ) SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA 

OUTROS 

( ) PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO AO MERCADO DE TRABALHO - (conforme Resolução 
33/2011 CNAS) 

( ) SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA DE SEMILIBERDADE – (conforme art. 90 do ECA) 

( ) OUTRO Especifique:  

  

 
IV. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU BENEFÍCIO 

SOCIOASSISTENCIAL  

 

1. NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA OU PROJETO  

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS. 

Executado. 

UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL 
Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo – ADEVIS-NH 

ENDEREÇO 
Av. Pedro Adams Filho, 5114 – Sala 1002 - Galeria  
Reichert - Centro 

CEP 
93510-022 

CIDADE 
Novo Hamburgo 

UF 
RS 

TELEFONE | FAX  
(51) 3582-8186 

E-MAIL INSTITUCIONAL/ PÁGINA NA INTERNET (HOMEPAGE – SITE) 
adevisnh@terra.com.br 

NOME DO COORDENADOR 
Taiane Rodrigues. 

AÇÕES / ATIVIDADES / TRABALHOS 

METAS AÇÕES PRAZOS 

DE 
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EXECUÇÃO 

1-Propiciou-se espaço para o 

diálogo, para que os 

deficientes visuais possam 

expressar suas ansiedades, 

sentimentos e vivências em 

relação ao fenômeno da 

deficiência visual. 

 

Através do Grupo de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos, fomentar atividades que estimulem a 

participação social, desenvolvendo ações norteados pela 

tipificação e orientações técnicas para execução do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.    

12 meses 

2 – Promoveu-se o 

conhecimento e acesso a 

tecnologia assistiva, 

benefícios, programas de 

transferência de renda e 

outros serviços 

socioassistenciais, das demais 

políticas públicas setoriais e 

do Sistema de Garantia de 

Direitos; 

 

 

Levantamento das necessidades específicas 

apresentadas pelos usuários que participam dos Grupos 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, a partir 

destas demandas.  Para o retorno das atividades 

presenciais, prevemos a modalidade hibrida de 

atendimento funcionando com 50% de sua capacidade, 

com escalonamentos de usuários do SCFV.  Sendo 

assim, ao mesmo tempo que estamos atendendo um 

grupo presencialmente, esta atividade será gravada para 

que os usuários que não puderam participar neste dia, 

possam ter acesso ao conteúdo trabalhado. 

O mesmo ocorrerá duas vezes por semana (um encontro 

presencial de 1h e um encontro online de 1h.). 

Os encontros presenciais ocorrerão em modelo hibrido 

sob os seguintes protocolos. Para equipe e usuários: 

Higienização do local antes e após os encontros: 

maçanetas, mesas, cadeiras, telefones, teclados e 

instrumentos específicos utilizados pelos profissionais 

com os usuários. Uso obrigatório de máscara de 

proteção, disponibilização de álcool em gel 70%, salas 

sanitizadas, arejadas e ventiladas, verificação da 

temperatura de todos, distanciamento entre as cadeiras. 

Os usuários, bem como, funcionários que apresentarem 

sintomas ou tiverem entrado em contato com pessoas 

contaminadas com COVID-19 serão afastados. Será 

evitado o contato físico através de abraços, apeto de mão 

e beijos. 

12 meses  



 

6 

3 – Estimulou-se a 

participação ativa e propositiva 

dos usuários, possibilitando 

um espaço de convivência 

participativa e democrática, 

com o intuito de detectar 

indicadores de demandas 

específicas das Pessoas com 

Deficiência, cuidadores e 

familiares para desenvolver 

suas reais potencialidades e 

capacidades para criar novos 

projetos de vida; 

Trabalho direcionado a especificidade trazida por cada 

usuário, utilizando este levantamento como temática para 

a criação ações, dinâmicas, passeios, eventos, palestras 

e articulação com a rede, inserir as pessoas com 

deficiência visual e seus familiares na sociedade.  

12 meses  

INVESTIMENTO PROJETADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU 
BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL 

R$ 123.762,60 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

Novo Hamburgo – Todos os Bairros e Territórios. 

2. NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA OU PROJETO  

“VAMOS FALAR SOBRE INCLUSÃO? UM NOVO MUNDO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

COM DEFICIÊNCIA VISUAL”. (Convênio – FMDCA) 

Não executado. Por falta de financiamento. 

UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL 
Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo – ADEVIS-NH 

ENDEREÇO 
Av. Pedro Adams Filho, 5114 – Sala 1002 - Galeria  
Reichert - Centro 

CEP 
93510-022 

CIDADE 
Novo Hamburgo 

UF 
RS 

TELEFONE | FAX  
(51) 3582-8186 

E-MAIL INSTITUCIONAL/ PÁGINA NA INTERNET (HOMEPAGE – SITE) 
adevisnh@terra.com.br 

NOME DO COORDENADOR 

Tiane Vasques Buttenbender 

AÇÕES / ATIVIDADES / TRABALHOS 

METAS AÇÕES 
PRAZOS 

DE 

EXECUÇÃO 

Oportunizar atividades com o 

propósito de aprimoramento e 

orientação para crianças e 

adolescentes com deficiência 

visual, através de atividades 

que visam desenvolver 

autonomia, conhecimento e 

-Planejamento com a equipe técnica. 

- Acolhimento dos Usuários participantes do Projeto;  

- Grupos quinzenais com os participantes do Projeto em 

ambos os turnos, de acordo com a procura;  

- Busca ativa; 

07 meses 
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bem-estar. - Conhecimento de tecnologia assistiva.  

Desenvolver e potencializar o 

usuário através de atividades 

de optometria e estimulação 

visual e através do brincar, 

oportunizar a compreensão de 

suas particularidades. 

- Constituir Grupo semanal de forma planejada com a 

equipe técnica. 

- Realizar atividades semanais, em ambos turnos, de 

acordo com a procura, com diferentes movimentos, luz e 

cores, de maneira que a criança possa identificá-las e 

observá-las, para desta forma explorar e estimular sua 

visão residual. 

- Realizar atividades que agucem os sentidos 

remanescentes. 

07 meses  

Orientar pais e familiares 

quanto à compreensão das 

potencialidades da criança 

com deficiência visual, 

possibilitando a continuidade 

no lar, orientando a família 

quanto aos procedimentos 

adequados que devem ser 

adotados durante as 

atividades da vida diária. 

- Manter grupos de apoio a familiares e cuidadores, bem 

como disponibilizar a escuta individual como instrumento 

terapêutico, de acordo com a demanda, desenvolvendo o 

vínculo país/cuidadores crianças e adolescentes, da 

compreensão do próprio corpo e do estabelecimento das 

relações com o mundo externo. 

 

07 meses  

INVESTIMENTO PROJETADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU 
BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL 

R$ 17.290,00 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

Novo Hamburgo – Todos os Bairros e Territórios. 

3. NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA OU PROJETO  

“CONECTANDO E POTENCIALIZANDO VIDAS ATRAVÉS DA INCLUSÃO”. (Convênio – 

FMDCA) 

Executado. 

UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL 
Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo – ADEVIS-NH 

ENDEREÇO 
Av. Pedro Adams Filho, 5114 – Sala 1002 - Galeria  
Reichert - Centro 

CEP 
93510-022 

CIDADE 
Novo Hamburgo 

UF 
RS 

TELEFONE | FAX  
(51) 3582-8186 

E-MAIL INSTITUCIONAL/ PÁGINA NA INTERNET (HOMEPAGE – SITE) 
adevisnh@terra.com.br 
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NOME DO COORDENADOR 

Rodrigo Vandame 

AÇÕES / ATIVIDADES / TRABALHOS 

METAS AÇÕES 
PRAZOS 

DE 

EXECUÇÃO 

Oportunizou-se espaços para 

o diálogo e orientação, para 

que as Crianças e 

Adolescentes, seus pais, 

familiares e cuidadores 

possam expressar suas 

ansiedades, sentimentos e 

vivências em relação ao 

fenômeno das deficiências, 

bem como proporcionar 

momentos de aprendizado e 

troca de experiências. 

Acolhimento inicial dos participantes, encaminhados pela 

equipe técnica da entidade, bem como, pela rede 

socioassistencial, para inserção no projeto, destacando 

que todas inserções, acolhimentos e acompanhamentos 

na entidade são totalmente gratuitos a comunidade; 

Realização de atendimentos individuais e em pequenos 

grupos por psicólogo, com intuito de apoio para as 

crianças, adolescentes, familiares e cuidadores;  

Atendimento acontecendo quinzenalmente, nos turnos 

manhã e/ou tarde, respeitando o turno escolar, 

potencializando a escolarização dos participantes, a 

frequência escolar, o enfrentamento as situações de 

vulnerabilidades e violências. 

 

10 

meses 

Proporciou-se espaços 

adequados, seguros e com 

sigilo para diálogos, 

atendimentos individuais e 

orientação, para que assim, o 

público alvo possa se 

fortalecer, criando vínculos 

fortes  com a equipe, 

potencializando e 

disponibilizando a atenção e 

sigilo que algumas demandas 

necessitam, com foco ao 

enfrentamento destas 

questões que vulnerabilizam 

as crianças e adolescentes. 

Atendimentos individualizados aplicando técnicas de 

escuta especializada, como instrumento de fortalecimento 

do vínculo técnico e terapêutico com a criança e 

adolescente, objetivando trabalhar as questões mais 

individualizadas, como violências, preconceitos, 

isolamento, entre outras; 

Planejamento de intervenções a partir das demandas 

apresentadas nos atendimentos individuais, por meio de 

reuniões de equipe técnica, como também planejamento 

com rede externa de proteção a criança e adolescente. 

 

10 

meses 

Promoveu-se acessos  a 

informação, a benefícios 

sociais e  serviços 

socioassistenciais, 

fomentando a busca pela 

garantias dos direitos e 

Oferta de um trabalho   diferenciado, a partir da ótica das 

demandas apresentadas no acolhimento inicial e nos  

encontros dos atendimentos individuais e em grupos, 

potencializando a busca pela autonomia do sujeito e das 

famílias, por meio de encontros que trabalhem os temas 

 

10 

meses 
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enfrentamento dos casos de 

capacitismo (individual ou 

familiar), com  

encaminhamentos a rede de  

proteção do município, bem  

como, a outros agentes 

garantidores dosdireitos, 

quando necessário, Sistema  

de  segurança  

Pública, Judiciário,  Ministério 

Público,  Conselho Tutelar,

  entre  outros). 

necessários para cada realidade: palestras com 

instituições parceiras e convidados especiais, como 

também, voluntários das diversas áreas, (temas: Direitos, 

Deveres do Cidadão, Os Serviços Públicos da nossa 

rede, A Assistência Social como um Direito, Saúde 

Pública e Coletiva, ECA - criança e adolescente,  

Educação e EJA, Esporte, Lazer e Cultura, Segurança 

Pública e acesso aos meios de Representação Público 

(Judiciário, PROCON, Ministério Público...); 

INVESTIMENTO PROJETADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU 
BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL 

R$ 50.000,00 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

Novo Hamburgo – Todos os Bairros e Territórios. 

4. NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA OU PROJETO  

Ensino do Sistema Braille ADEVIS/NH - Desenvolvendo potencialidades e a inclusão social para 

alunos com deficiência visual. (Emenda Parlamentar) 

Não Executado em 2024, por atraso na liberação do recursos, será executado em 2025. 

UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL 
Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo – ADEVIS-NH 

ENDEREÇO 
Av. Pedro Adams Filho, 5114 – Sala 1002 - Galeria  
Reichert - Centro 

CEP 
93510-022 

CIDADE 
Novo Hamburgo 

UF 
RS 

TELEFONE | FAX  
(51) 3582-8186 

E-MAIL INSTITUCIONAL/ PÁGINA NA INTERNET (HOMEPAGE – SITE) 
adevisnh@terra.com.br 

NOME DO COORDENADOR 
Lorenço B. Dasenbrock 

AÇÕES / ATIVIDADES / TRABALHOS 

METAS AÇÕES 
PRAZOS 

DE 

EXECUÇÃO 

1. Identificar o público 
prioritário para as intervenções 
do projeto Ensino do Sistema 
Braille ADEVIS/NH - 
Desenvolvendo 
potencialidades e a inclusão 
social para alunos com 
deficiência visual; 
 

1 – Articulação com Secretaria de Educação para iniciar o 
projeto; 
1.2 -  Inclusão dos alunos nas atividades do projeto 
(cadastramento e construção da agenda); 
 
 

04 

meses 

2.Promover aprendizagem do 
Sistema Braille para os alunos 
inseridos no projeto, com 
extensão das atividades da 
entidade aos familiares; 
  
 

2.1 – Aplicação de oficinas especializadas no Ensino do 
Sistema Braille – semanalmente (frequência 1 vez por 
semana); 
2.2 – Aplicação de oficinas de acolhimento familiares, 
para potencializar a autonomia e as atividades da vida 
diária dos alunos – quinzenalmente (frequência 1 oficina a 
cada 15 dias). 

04 

meses 
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 2.3 – Atendimentos e orientação individualizados aos 
alunos do projeto; 
 

3. Realizar o monitoramento e 
a avaliação do projeto; 

3.1 – Monitoramento das atividades e da trajetória dos 
alunos dentro do projeto; 
3.2 – Aplicação de avalição final do projeto: avalição do 
desempenho de cada aluno e avaliação geral de 
participação no projeto. 

04 

meses 

4.  Finalizar com Relatório 
Final e Prestação de Contas 

4.1 - Elaboração de Relatório Técnico das Atividades para 
compor documentação do Termo de Parceria e Prestação 
de Contas. 

04 

meses 

INVESTIMENTO PROJETADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU 
BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL 

R$ 11.000,00 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

Novo Hamburgo – Todos os Bairros e Territórios. 

5. NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA OU PROJETO  

INCLUSÃO EM PROCESSO! APOIE ESSA IDEIA! (CAPEMISA) 

Executado. 

UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL 
Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo – ADEVIS-NH 

ENDEREÇO 
Av. Pedro Adams Filho, 5114 – Sala 1002 - Galeria  
Reichert - Centro 

CEP 
93510-022 

CIDADE 
Novo Hamburgo 

UF 
RS 

TELEFONE | FAX  
(51) 3582-8186 

E-MAIL INSTITUCIONAL/ PÁGINA NA INTERNET (HOMEPAGE – SITE) 
adevisnh@terra.com.br 

NOME DO COORDENADOR 

RODRIGO VANDAME 

AÇÕES / ATIVIDADES / TRABALHOS 

METAS AÇÕES 

PRAZOS 

DE 

EXECUÇ

ÃO 

Estimulou-se um processo de 

participação ativa e propositiva com a 

integração dos familiares e cuidadores 

valorizando as vivências e experiências 

entre eles e as pessoas com 

de2ciência, possibilitando um espaço de 

convivência participativa para 

desenvolver as potencialidades e criar 

novos projetos de vida, por meio da 

participação no SCFV; 

- Reunião de organização para implementação 

do Projeto Inclusão em Processo! Apoie essa 

idéia! com Equipe do Projeto, Equipe Técnica da 

Entidade e Diretoria. 

- Busca Ativa para inserção no Projeto e 

Acolhida inicial realizada pela equipe, como 

forma de acolher, conhecer e traçar objetivos 

particularizados a atender as demandas de cada 

usuário inserido. 

- Realização de atividades em grupos de 

convivência com usuários, através de encontros 

12 

meses 
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semanais, proporcionando interações com as 

famílias, com atendimento social, encontros 

temáticos e rodas de conversa, trabalhando com 

os temas dos Eixos Norteadores do SCFV, 

objetivando a prevenção de ocorrências de 

situações de vulnerabilidades e riscos sociais. 

Qualificou-se e fortaleceu-se a função 

protetiva das famílias por meio de 

atendimentos a domicílio, com apoio 

aos cuidadores e familiares, objetivando 

o respeito, à autonomia, o 

compartilhamento da tomada de 

decisões, a diminuição dos conflitos 

intergeracionais e a eliminação do 

estresse e do isolamento social da 

pessoa cuidada e de seus cuidadores; 

- Acompanhamento Familiar a Domicílio como 

instrumento para o fortalecimento da função de 

proteção das famílias e cuidadores, prevenindo 

a exclusão social tanto do dependente quanto 

do cuidador, a sobrecarga decorrente da 

situação de dependência/prestação de cuidados 

prolongado. 

12  

meses 

Promoveu-se aos usuários o 

conhecimento e o acesso aos direitos e 

benefícios socioassistenciais, 

programas de transferência de renda e 

serviços da Politica da Assistência 

Social como também as demais 

políticas públicas e do Sistema de 

Garantia de Direitos, facilitando estes 

acessos, visto que familiares e 

cuidadores são geralmente os 

responsáveis; 

Atendimentos individualizado e/ou familiares, 

com Assistente Social, fomentando a proteção 

integral e o protagonismo das famílias. 

12  

meses 

 

INVESTIMENTO PROJETADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU 
BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL 

R$ 120.000,00 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

Novo Hamburgo – Todos os Bairros e Territórios e cidades de abrangência da Entidade. 

6. NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA OU PROJETO  

“ADEVIS- NH: Usuários em processo de emancipação, autonomia e inclusão social!”, por meio de 
Tecnologia Assistiva. (Emenda parlamentar) 

Não executado. Não liberação da verba. 

UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL 
Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo – ADEVIS-NH 

ENDEREÇO 
Av. Pedro Adams Filho, 5114 – Sala 1002 - Galeria  
Reichert - Centro 

CEP 
93510-022 

CIDADE 
Novo Hamburgo 

UF 
RS 
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TELEFONE | FAX  
(51) 3582-8186 

E-MAIL INSTITUCIONAL/ PÁGINA NA INTERNET (HOMEPAGE – SITE) 
adevisnh@terra.com.br 

NOME DO COORDENADOR 
Lorenço B. Dasenbrock 

AÇÕES / ATIVIDADES / TRABALHOS 

METAS AÇÕES 
PRAZOS 

DE 

EXECUÇÃO 

1. Identificar o público alvo 

para execução das atividades 

propostas no projeto;  

 

1 – Buscar os(as) usuários (as) já cadastrados, ou 
indicados pela Rede Socioassistencial e em busca ativa; 
 
 

06  

meses 

2. Promover autonomia de 

Pessoas com Deficiência 

Visual, por meio de 

TECNOLOGIA ASSISTIVA.  

2.1 –  01 oficina semanal de Braille. 

2.2 – 01 Oficina semanal de Telefone Celular 
2.3 – 01 Oficina mensal envolvendo os familiares. 
2.4 – Atendimentos individuais 

06  

meses 

3. Avaliação 3.1 - Emotion de satisfação: Satisfeito, Regular e 
Insatisfeito 

06 

meses 

4.  Relatório final e Prestação 
de Contas 

4.1 - Elaboração de Relatório de Atividades e Prestação 
de Contas. 

06 

meses 

INVESTIMENTO PROJETADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU 
BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL 

R$ 22.000,00 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

Novo Hamburgo – Todos os Bairros e Territórios. 

7. NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA OU PROJETO  

O TRABALHO COM INCLUSÃO GERA A TRANSFORMAÇÃO! (Fundo Brasil) 

Não Executado, por não aprovação no Edital. 

UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL 
Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo – ADEVIS-NH 

ENDEREÇO 
Av. Pedro Adams Filho, 5114 – Sala 1002 - Galeria  
Reichert - Centro 

CEP 
93510-022 

CIDADE 
Novo Hamburgo 

UF 
RS 

TELEFONE | FAX  
(51) 3582-8186 

E-MAIL INSTITUCIONAL/ PÁGINA NA INTERNET (HOMEPAGE – SITE) 
adevisnh@terra.com.br 

NOME DO COORDENADOR 
RODRIGO VANDAME 

AÇÕES / ATIVIDADES / TRABALHOS 

METAS AÇÕES 
PRAZOS 

DE 

EXECUÇÃO 

 

 

 

Reunião inicial/Organizacional - Mês 01 Aquisições e 

contratações - Mês 01 a Mês 03 Elaboração/Produção 

das palestras e oficinas realísticas - Mês 01 a Mês 02 

10  

meses 
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Cronograma simplificado. 

 

Articulação Institucional (visitas em empresas, 

Universidades, Entidades da rede) - Mês 01 a Mês 10 

Pesquisa e levantamento das oportunidades (vagas no 

mercado trabalho, estágios, jovens aprendiz, cursos e 

capacitações) - Mês 01 a Mês 10 

Aplicações/Apresentações das oficinas e palestras - Mês 

02 a Mês 10 Encaminhamentos do público alvo para 

vagas, cursos, estágios e novas oportunidades - Mês 01 a 

Mês 10 Atendimentos: individuais, grupo, familiares e 

visitas domiciliares - Mês 01 a Mês 10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Metodologia aplicada: 

O Projeto “O TRABALHO COM INCLUSÃO GERA A 

TRANSFORMAÇÃO!”, apresenta a metodologia em três 

partes: a) Fortalecimento Institucional: por meio de 

melhorias nas estruturas e equipamentos para trabalhos 

direcionados no campo dos direitos trabalhistas e socais, 

inclusão social e capacitações para fortalecimento da 

equipe, formada por educador social, assistente social, 

administrativo e financeiro; b) Articulação Intersetorial – 

Fortalecimento da Rede e do Mercado de Trabalho: 

levantamento e ampliação das oportunidades com 

objetivo de fortalecer a rede, com aplicação de palestras 

sobre inclusão e mercado de trabalho, capacitações e 

oficinas realísticas direcionadas aos RH's de empresas, 

levantamentos de vagas para PCD's de empregos, 

estágios e Jovens Aprendiz; c) A Pessoa com Deficiência 

Visual – A Inclusão do Usuário: proporcionar para 

adolescentes, jovens e adultos com deficiência visual 

atendimentos individuais e em grupos e oportunidades de 

inclusão formal de trabalho, estudos e cursos. 

06  

meses 

INVESTIMENTO PROJETADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU 
BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL 

R$ 50.000,00 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

Novo Hamburgo – Todos os Bairros e Territórios e cidades de abrangência da Entidade. 

8. NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA OU PROJETO  

AS VOZES DO FEMININO – MULHERES PCD’s RESIGNIFICANDO VIDAS. (Maxi Crédito) 

Executado. 

UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL 
Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo – ADEVIS-NH 

ENDEREÇO 
Av. Pedro Adams Filho, 5114 – Sala 1002 - Galeria  

CEP 
93510-022 

CIDADE 
Novo Hamburgo 

UF 
RS 
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Reichert - Centro 

TELEFONE | FAX  
(51) 3582-8186 

E-MAIL INSTITUCIONAL/ PÁGINA NA INTERNET (HOMEPAGE – SITE) 
adevisnh@terra.com.br 

NOME DO COORDENADOR 
Taiane Rodrigues 

AÇÕES / ATIVIDADES / TRABALHOS 

METAS AÇÕES 
PRAZOS 

DE 

EXECUÇÃO 

Desenvolveu-se ações e 

estratégias para o 

enfrentamento de situações 

violadora de direitos das 

mulheres com deficiência e do 

sentimento de impotência 

social, pois apesar da 

desigualdade de gênero ser 

uma realidade latente no 

Brasil, é fundamental que se 

desenvolva e que se apoie 

medidas que garantam 

também às mulheres com 

deficiência seus direitos 

básicos, como direitos ligados 

à educação, saúde, trabalho e 

lazer, e também direitos ao 

matrimônio, maternidade, 

independência e autonomia, 

assim desenvolvendo olhares 

sociais a partir das 

capacidades individuais e 

coletiva de cada mulher. 

Atendimentos em Grupos de Mulheres com Deficiência 

Visual, gerando Autonomia e Empoderamento – gerando 

bem-estar, melhora nas condições de vida, e 

protagonismo na tomada de decisões; Acesso a 

Informações e Recursos – proporcionando acesso a 

direitos e a rede de serviços e benefícios 

socioassistenciais; Proteção e Privacidade – 

desenvolvendo o sentimento de pertencimento com 

segurança e respeito, construindo uma rede de proteção 

segura com sigilo e privacidade a cada participante e 

caso atendido; Aprendizado e Oportunidades – 

orientações e processos de emancipação, estudos e 

trabalho, articulação institucional para inclusão social de 

trabalho e renda. 

05 

meses 

INVESTIMENTO PROJETADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU 
BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL 

R$ 15.000,00 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

Novo Hamburgo – Todos os Bairros e Territórios. 

9. NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA OU PROJETO  

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO NA ÁREA DE DEFICIÊNCIA VISUAL – ESTÂNCIA VELHA 

Executado. 

UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL 
Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo – ADEVIS-NH 

ENDEREÇO CEP CIDADE UF 
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Av. Pedro Adams Filho, 5114 – Sala 1002 - Galeria  
Reichert - Centro 

93510-022 Novo Hamburgo RS 

TELEFONE | FAX  
(51) 3582-8186 

E-MAIL INSTITUCIONAL/ PÁGINA NA INTERNET (HOMEPAGE – SITE) 
adevisnh@terra.com.br 

NOME DO COORDENADOR 
Caren Rochele Ronnau Kroeff 

AÇÕES / ATIVIDADES / TRABALHOS 

METAS AÇÕES 
PRAZOS 

DE 

EXECUÇÃO 

Atendimento 
psicopedagógico 
executado. 

Atendimento psicopedagógico, a ser realizado uma vez por semana, 

entre os  períodos de março a novembro de 2020, na sala de AEE da 

escola municipal Fernando Ferrari de Estância Velha ou na Adevis, 

caso a família deseje.  Atendimento para uma criança.  

A criança e a família serão convidadas a participar das demais 

atividades da Adevis, podendo frequentar a associação sempre que 

necessário.  

O atendimento semanal será de 45 minutos, estando presente apenas 

a criança e o profissional da Adevis. 

Público-alvo: aluno matriculado na rede municipal de Estância Velha 

 

 

10 

meses 

Oficinas 

executadas 

Oficinas de informação e orientação a equipe escolar e diretiva da 

EMEF Fernando Ferrari e professoras do AEE do município. Estando 

previsto dois encontros, o primeiro em março de 2020 e o outro em 

agosto de 2020, cada um com carga horaria de 2 h.  

Público-alvo: equipe escolar e professoras do AEE 

 

 

10 

meses 

Suporte escolar 

executado. 

Suporte escolar para o grupo de trabalho da escola Fernando Ferrari, 

a fim de informar e orientar sobre a forma correta de ensinar a criança 

PCDV.  Assim, como visitas in loco nos ambientes da escola, para 

assessorar a equipe escolar, em relação as adaptações necessárias 

de materiais pedagógicos e arquitetônicos.  

Público-alvo: Professora de AEE da escola Fernando Ferrari, equipe 

diretiva, professores e monitores que atuam diretamente com a 

criança.  

Esse apoio será semanal, na sequência do atendimento 

psicopedagógico.  

Carga horaria de 15 minutos por semana.   

Público-alvo: equipe diretiva, professoras e demais funcionários da 

escola 

 

 

10 

meses 

INVESTIMENTO PROJETADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU 
BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL 

R$ 10.500,00 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

Estância Velha – Todos os Bairros e Territórios. 

10. NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA OU PROJETO  



 

16 

VOZES POR DIREITO E JUSTIÇA – Fundo Brasil 
AS VOZES DO FEMININO – MULHERES COM (D)EFICIÊNCIA RESIGNIFICANDO VIDAS. 

Não executado. Não aprovado no edital. 

UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL 
Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo – ADEVIS-NH 

ENDEREÇO 
Av. Pedro Adams Filho, 5114 – Sala 1002 - Galeria  
Reichert - Centro 

CEP 
93510-022 

CIDADE 
Novo Hamburgo 

UF 
RS 

TELEFONE | FAX  
(51) 3582-8186 

E-MAIL INSTITUCIONAL/ PÁGINA NA INTERNET (HOMEPAGE – SITE) 
adevisnh@terra.com.br 

NOME DO COORDENADOR 
RODRIGO VANDAME 

AÇÕES / ATIVIDADES / TRABALHOS 

METAS AÇÕES 
PRAZOS 

DE 

EXECUÇÃO 

META 1  Reunião e organização inicial para aplicação do projeto com: equipe 

técnica e direção da entidade (planejamento para atendimentos de 

30 metas diretas e indiretamente atingir mais de 300 pessoas – 10 

meses); 

10 

meses 

META 2  (mensal) – Divulgação do projeto na rede assistencial e de 

segurança pública da região de aplicação; 

10 

meses 

META 3  (semanal) - Acolhimentos iniciais e atendimentos individuais, 

familiares e coletivos. Aplicação dos atendimentos especializados, 

criação de grupos de mulheres com deficiência, como estratégias de 

fortalecimento e rede de proteção; 

10 

meses 

META 4  (semanal) - Articulação da rede socioassistencial, para 

encaminhamentos e inserções do público em políticas públicas de 

proteção e renda; 

10 

meses 

META 5  (bimestral) - Palestras e Oficinas - O Projeto AS VOZES DO 

FEMININO – MULHERES COM (D)EFICIÊNCIA RESIGNIFICANDO 

VIDAS, para divulgação do projeto e ampliação da rede de proteção. 

10 

meses 

INVESTIMENTO PROJETADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU 
BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL 

R$ 40 .000,00 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

Novo Hamburgo – Todos os Bairros e Territórios e cidades de abrangência da Entidade. 

11. NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA OU PROJETO  

“Qualificando para inclusão de Pessoas com Deficiência Visual: Eis a Questão!” (Justiça 
Federal) 

Não Executado. Não aprovado no Edital. 

UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL 
Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo – ADEVIS-NH 
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ENDEREÇO 
Av. Pedro Adams Filho, 5114 – Sala 1002 - Galeria  
Reichert - Centro 

CEP 
93510-022 

CIDADE 
Novo Hamburgo 

UF 
RS 

TELEFONE | FAX  
(51) 3582-8186 

E-MAIL INSTITUCIONAL/ PÁGINA NA INTERNET (HOMEPAGE – SITE) 
adevisnh@terra.com.br 

NOME DO COORDENADOR 
Joice Silva de Souza 

AÇÕES / ATIVIDADES / TRABALHOS 

METAS AÇÕES 
PRAZOS 

DE 

EXECUÇÃO 

1- Qualificar o trabalho da 

entidade, potencializando as 

formas de comunicação, 

autonomia e acesso a 

informação. 

Comprar por meio da consolidação da parceria com a 5ª 

Vara da Justiça Federal, dois notebooks e dois 

Desktops atendendo as necessidades de melhores 

formas de comunicação e atendimento dos usuários, 

HD externo para os backups, bem como a utilização de 

um televisor Smart e dois rádios mp3 para reprodução 

de áudio livros, nos grupos de convivência e 

fortalecimento de vínculos. 

12 

meses 

2 – Possibilitar, por meio da 

aquisição de um móvel para o 

acondicionamento e 

organização do acervo literário 

de livros em braile e fonte 

ampliada existente na Entidade, 

o devido acesso deste 

instrumento de tecnologia 

assistiva, possibilitando a 

ampliação da biblioteca 

inclusiva.    

Comprar por meio da consolidação da parceria com a 5ª 

Vara da Justiça Federal, aquisição de móvel sob medida 

para o acondicionamento e organização do acervo 

literário, contendo aproximadamente 700 livros, na 

modalidade áudio livro.  

12 

meses 

3 - Promover o bem-estar em 

ambiente acolhedor, bem como 

o acesso dos usuários a 

melhores formas de 

comunicação adquirindo um ar 

condicionado e impressora para 

a sala das atividades grupais. 

Utilização do ar condicionado, bem como da impressora 

para adequar e melhorar a estrutura da sala de 

atividades grupais realizadas com os Deficientes 

Visuais, cuidadores e responsáveis.  

12 

meses 

4 – Promover orientação e 

mobilidades e acessibilidade 

dos usuários. 

Aquisição de 30 bengalas, para desenvolver atividades 

e ações decorrentes da vida cotidiana. 

As bengalas serão utilizadas para a orientação e 

mobilidade das Pessoas com Deficiência Visual. 

12 

meses 

INVESTIMENTO PROJETADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU 
BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL 

R$ 32.084,49 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

Novo Hamburgo – Todos os Bairros e Territórios. 

12. NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA OU PROJETO  

“RE-CRIAR Cidadania: Direitos Humanos para Pessoas com Deficiência Visual e suas Famílias no 
Pós-Pandemia”. (MP – Trabalho) 



 

18 

Não executado. Não aprovado no Edital.  

UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL 
Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo – ADEVIS-NH 

ENDEREÇO 
Av. Pedro Adams Filho, 5114 – Sala 1002 - Galeria  
Reichert - Centro 

CEP 
93510-022 

CIDADE 
Novo Hamburgo 

UF 
RS 

TELEFONE | FAX  
(51) 3582-8186 

E-MAIL INSTITUCIONAL/ PÁGINA NA INTERNET (HOMEPAGE – SITE) 
adevisnh@terra.com.br 

NOME DO COORDENADOR 
Lorenço Bernardo Dasenbrock 

AÇÕES / ATIVIDADES / TRABALHOS 

METAS AÇÕES 
PRAZOS 

DE 

EXECUÇÃO 

META 1  Propiciar espaço para o diálogo, através de um grupo de convivência, 

para que os deficientes visuais possam expressar suas ansiedades, 

sentimentos e vivências em relação ao fenômeno da deficiência visual. 

12 

meses 

META 2 Promover o conhecimento e acesso a tecnologia assistiva, benefícios, 

programas de transferência de renda e outros serviços socioassistenciais, 

das demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de 

Direitos; 

12 

meses 

META 3 Estimular a participação ativa e propositiva dos usuários, possibilitando 

um espaço de convivência participativa e democrática, com o intuito de 

detectar indicadores de demandas específicas das Pessoas com 

Deficiência, cuidadores e familiares para desenvolver suas reais 

potencialidades e capacidades para criar novos projetos de vida; 

12 

meses 

INVESTIMENTO PROJETADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU 
BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL 

R$ 67.557,00 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

Novo Hamburgo – Todos os Bairros e Territórios. 

13. NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA OU PROJETO  

CRIANÇA ESPERANÇA 2023 - Agentes da (re)lnclusão Coordenador 
 
Não executado. Não aprovado no Edital. 

UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL 
Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo – ADEVIS-NH 

ENDEREÇO 
Av. Pedro Adams Filho, 5114 – Sala 1002 - Galeria  
Reichert - Centro 

CEP 
93510-022 

CIDADE 
Novo Hamburgo 

UF 
RS 

TELEFONE | FAX  
(51) 3582-8186 

E-MAIL INSTITUCIONAL/ PÁGINA NA INTERNET (HOMEPAGE – SITE) 
adevisnh@terra.com.br 

NOME DO COORDENADOR 
Caren Rochele Ronnau Kroeff 

AÇÕES / ATIVIDADES / TRABALHOS 

METAS AÇÕES 
PRAZOS 

DE 

EXECUÇÃO 
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META 1  Atendimentos individuais para apoio escolar - Com a coordenação da 

professora especializada, avaliar e acompanhar, de forma individual 

crianças e adolescentes da rede de ensino, dentro das dependências da 

ADEVIS-NH. 

09  

meses 

META 2 Atendimentos individuais com profissional da Psicologia - Em horários e 

frequência a serem combinados, ocorrerão atendimentos de psicoterapia 

breve de apoio, visando aceitação das novas condições físicas, a 

readaptação e o desenvolvimento psicossocial do indivíduo em questão. 

09  

meses 

META 3 Atendimentos a familiares - De acordo com a necessidade de cada caso, 

familiares serão acompanhados e orientados pelos setores de Edução, 

Psicologia e Serviço Social para seu fortalecimento pessoal, para melhor 

compreensão sobre garantia de direitos e de seus papéis no apoio às 

crianças e adolescentes. 

09  

meses 

META 4  Realização de grupos multidisciplinares - Com a participação dos 

profissionais das áreas de Educação, Serviço Social e Psicologia, de 

acordo com as demandas observadas, será ofertado a professores, 

familiares, cuidadores e participantes do projeto grupos para discuassão 

de assuntos pertinentes 

09  

meses 

INVESTIMENTO PROJETADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU 
BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL 

R$ 124.555,00 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

Novo Hamburgo – Todos os Bairros e Territórios e cidades de abrangência da Entidade. 

14. NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA OU PROJETO  

CRIANÇA ESPERANÇA 2024 - CONEXÕES MULTISSENSORIAIS 

Não executado. Não aprovado no Edital.  

UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL 
Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo – ADEVIS-NH 

ENDEREÇO 
Av. Pedro Adams Filho, 5114 – Sala 1002 - Galeria  
Reichert - Centro 

CEP 
93510-022 

CIDADE 
Novo Hamburgo 

UF 
RS 

TELEFONE | FAX  
(51) 3582-8186 

E-MAIL INSTITUCIONAL/ PÁGINA NA INTERNET (HOMEPAGE – SITE) 
adevisnh@terra.com.br 

NOME DO COORDENADOR 
TAIANE PEREIRA RODRIGUES 

AÇÕES / ATIVIDADES / TRABALHOS 

METAS AÇÕES 
PRAZOS 

DE 

EXECUÇÃO 

Qualificação estrutural 

e instrumentalização 

da equipe do projeto. 

Adequação e readequação com aquisição de novos 

equipamentos, com maiores tecnologias voltados aos 

atendimentos crianças, adolescentes e jovens com deficiência 

visual que visem atendimentos precisos, respeitando a 

12 

meses 
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singularidade de cada caso, como também, incrementos na 

qualificação técnica da equipe. 

Acolhimentos e 

atendimentos 

individuais, familiares 

e coletivos. 

O projeto prevê realizar acolhimentos iniciais e atendimentos 

especializados de forma individual e/ou familiar, pela equipe 

técnica (Assistente Social / Psicólogo / Educador Social) para o 

público de crianças, adolescentes e jovens com deficiência visual, 

mensais no período de 12 meses. 

12 

meses 

Aprimoramento da 

alfabetização e 

escolarização das 

crianças, adolescentes 

e jovens com 

deficiência. 

Grupos de apoio a alfabetização e escolarização, por meio de 

oficinas interativas de tecnologia assistiva, com 15 participantes, 

usando recursos de: Internet, Apps (aplicativo de comunicação), e 

sistema Braille. E Grupos (especializado) de aprofundamento no 

braile, com no máximo 05 participantes. 

12 

meses 

Articulação da rede de 

ensino a se aplicar o 

projeto – Escolas 

Municipais e Estaduais 

(públicas) 

Realizar levantamento das demandas relacionadas a deficiência 

visual em toda rede de ensino de abrangência de intervenção da 

entidade, objetivando a criação de uma agenda para aplicação de 

um trabalho direcionado para cada escola, bem como, a cada 

aluno deficiente visual. 

12 

meses 

Palestras e Oficinas - 

CONEXÕES 

MULTISSENSORIAIS 

Aplicação de um trabalho especializado sobre deficiências (todas 

tipificadas), por meio de orientação para as equipes escolares, 

palestras, experiências e vivências realísticas, as quais serão 

desenvolvidas dentro do ambiente escolar, envolvendo equipe 

docente, alunos PCD e não PCD’s. (quinzenal). 

12 

meses 

INVESTIMENTO PROJETADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU 
BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL 

R$ 220.400,00 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

Novo Hamburgo – Todos os Bairros e Territórios e cidades de abrangência da Entidade. 

 
 

15. NOME DO SERVIÇO, PROGRAMA OU PROJETO  

ENSINO DA ARTE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL - SICREDI 

Executado. 

UNIDADE MANTENEDORA/RAZÃO SOCIAL 
Associação dos Deficientes Visuais de Novo Hamburgo – ADEVIS-NH 

ENDEREÇO 
Av. Pedro Adams Filho, 5114 – Sala 1002 - Galeria  
Reichert - Centro 

CEP 
93510-022 

CIDADE 
Novo Hamburgo 

UF 
RS 

TELEFONE | FAX  
(51) 3582-8186 

E-MAIL INSTITUCIONAL/ PÁGINA NA INTERNET (HOMEPAGE – SITE) 
adevisnh@terra.com.br 

NOME DO COORDENADOR 
Caren Rochele Ronnau Kroeff 

AÇÕES / ATIVIDADES / TRABALHOS 
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METAS AÇÕES 
PRAZOS 

DE 

EXECUÇÃO 

Oportunizou-se o 

ensino das Artes 

Visuais paras pessoas 

com deficiência visual 

(baixa visão e 

Cegueira), através de 

oficinas de desenhos e 

pinturas em tela. 

 

21/06/2024 - Contato com os alunos e familiares; 

05/07/2024 à 06/12/2024 - Início das aulas - conexão entre o 

mundo real e imaginário, onde elas podem retratar vivencias e 

experiências em busca da sua identidade. A expressão gráfica 

para pessoas que não enxergam também é essencial e deve 

acontecer para que haja a construção simbólica pré silábica. 

13/12/2024- Exposição das obras 

05 

meses 

INVESTIMENTO PROJETADO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, PROGRAMA, PROJETO E/OU 
BENEFÍCIO SOCIOASSISTENCIAL 

R$ 14.981,93 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

Novo Hamburgo – Todos os Bairros e Territórios e Vale dos Sinos 

 
 
 
 

V - INFRAESTRUTURA  

RECURSOS FÍSICOS METRAGEM QUANTIDADE 

Sala Comercial- 403 49 m². 01 

Em cada um deles, como é a distribuição em salas 

e espaços:  

 

 

Sala Comercial- 403 

Dividida em 03 espaços onde em um dos 

espaços (fundo da sala/lado direito) 

encontram-se a sala de atendimento 

psicológico. No lado esquerdo encontra-se 

estruturada a sala de atendimento de Serviço 

Social. No espaço logo ao lado, está a sala de 

reuniões, onde acontecem os encontros do 

Grupo de Convivência. Estas salas possuem 

dois ares condicionados estantes com livros 

em Braille, Letras Ampliadas e áudio, 02 

estantes de metal, 01 estantes em MDF, 04 

mesas, aproximadamente 30 cadeiras, 01 

arquivo de aço, 01 geladeira, 01 armário 

aéreo, 02 computadores e 02 aparelhos de 

telefone. A presente sala está estruturada com 

um banheiro. 

Espaço físico externo:  A Instituição não possui espaço externo. 

Acessibilidade ( ) não atende (X) atende parcialmente ( ) atende plenamente 

 
 

VI - PARCERIAS 

NOME DO PARCEIRO TIPO DE CONTRIBUIÇÃO  

Rede Socioassistencial Técnica e outras 

Rede Mun. De Educação de Novo Hamburgo Outra 



 

22 

Secretaria Mun. De Educação de Novo Hamburgo Financeira 

Secretaria de Desenvolvimento Social Técnica e Financeira 

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente Técnica/ Financeira através do FMDCA 

 

 

VII - RECURSOS HUMANOS 

Função Formação Escolaridad

e 

Vínculo Carga 

horária 

(semanal

) 

Assistente Social  Serviço Social  Superior  RPCI 20h 

Professora Artes Visuais e Especialização em 

Educação Inclusiva  

Superior MEI 8h 

Optometra  Optometrista  Superior RPCI 8h 

Administrativo / 

Financeiro 

Serviço Social e Pós Graduação 

em Gestão SS  

Superior MEI 24h 

Psicóloga  Psicologia Superior RPCI 8h 

Motorista Ensino Médio Completo Médio MEI 30h 

Coordenador de 

Projetos e Captador de 

Recursos 

Serviço Social e Gestor Público Superior MEI 8h 

Instrutor de Percussão Professor de percussão/música 

com experiência 

Superior Voluntário  03h 

Instrutor de Canto Professor de canto/música com 

experiência 

Superior Voluntário 03h 

Educador Social Bacharel em Filosofia e Teologia Superior MEI 20h 

Monitor de Braile  Professor  Superior MEII 4h 

Instrutor de Informática  Professor  Médio Voluntário 4h 

Instrutor de OM  Professor  Superior MEI 20h 

 

VIII - RECURSOS FINANCEIROS  

FONTE PRÓPRIO MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL OUTRA 

Parceria SDS – 
SCFV 

0,00 R$ 123.762,60 
0,00 0,00 0,00 

Convênio –  
FMDCA 

0,00 
R$ 17.290,00 

0,00 0,00 0,00 

Convênio –  
FMDCA 

0,00 
R$ 50.000,00 

0,00 0,00 0,00 

Emenda 
 Parlamentar 

0,00 
R$ 11.000,00 

0,00 0,00 0,00 
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Edital –  
CAPEMISA 

0,00 
0,00 

0,00 0,00 
R$ 120.000,00 

Emenda  
Parlamentar 

0,00 
R$ 22.000,00 

0,00 0,00 
0,00 

Fundo  
Brasil 

0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 50.000,00 

Maxi  
Crédito 

0,00 0,00 0,00 0,00 
R$ 15.000,00 

Parceria – PM 
Estância Velha 

0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 10.500,00 

Fundo 
 Brasil 

0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 40.000,00 

Justiça 
 Federal 

0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 32.084,49 

MP – Trabalho RS 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 67.557,00 

Criança Esperança 
2023  

0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 124.555,00 

Criança Esperança 
2024 

0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 220.400,00 

Fundo Sicredi 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 14.981,93 

 

 

 
IX - DECLARAÇÃO 

 

Na qualidade de representante legal da entidade ou organização de assistência social, 

declaro sob as penas da lei, que as informações prestadas neste documento são expressão 

da verdade e possuem Fé Pública. 

 

Novo Hamburgo, 20 de junho de 2025. 

 

___________________________________________________ 

Ricardo Seewald 

Presidente – ADEVIS NH 
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